
N.o 118 — 22 de Junho de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 9175

EXÉRCITO

Comando da Logística

Direcção dos Serviços de Finanças

Despacho n.o 13 834/2005 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências no subdirector dos Serviços de Finanças. — 1 — Ao abrigo
do disposto no n.o 2 do despacho n.o 27 220/2004, de 18 de Novembro,
do tenente-general quartel-mestre-general, publicado no Diário da
Republica, 2.a série, n.o 304, de 30 de Dezembro de 2004, subdelego
no subdirector dos Serviços de Finanças, coronel de administração
militar Nuno Álvaro Pacheco Arruda, competência para autorizar
despesas com locação e aquisição de bens e serviços até E 24 939,90.

2 — Ao abrigo do disposto no artigo 39.o do Regulamento para
Administração dos Recursos Materiais e Financeiros nas Unidades,
Estabelecimentos e Órgãos do Exército, aprovado pelo despacho
n.o 335/94, de 21 de Dezembro, do general Chefe do Estado-Maior
do Exército, delego no coronel de administração militar Nuno Álvaro
Pacheco Arruda as seguintes competências:

a) Determinar a recolha de dados estatísticos relativos às acti-
vidades financeiras que possam contribuir para a formulação
das directivas de gestão;

b) Apor o visto, autenticando-o com selo branco, nos documen-
tos de receita e despesa, depois de conferidos pelo chefe
da Secção da Logística;

c) Autorizar o pagamento de despesas e abonos por cédula,
referentes a encargos oficiais cujos montantes não possam,
no momento, ser exactamente determinados ou ainda não
tenham sido processados;

d) Visar os processos de contas e outros documentos relacio-
nados quer com actividade logística quer com actividade admi-
nistrativo-financeira a enviar a entidades superiores;

e) Assegurar que a Direcção dos Serviços de Finanças dispõe,
com oportunidade, dos meios financeiros indispensáveis ao
desenvolvimento eficiente das suas actividades.

3 — Este despacho produz efeitos a partir de 30 de Março de 2005,
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados.

6 de Maio de 2005. — O Director, Artur Augusto de Meneses
Moutinho,MGEN.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Secretário de Estado da Justiça

Despacho n.o 13 835/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto no n.o 3 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de
Julho, nomeio, com efeitos a partir de 16 de Maio de 2005, o licenciado
Bruno Alexandre da Costa Soares Ferreira para, no meu Gabinete,
prestar colaboração na área da resolução alternativa de litígios e polí-
ticas de apoio à vítima.

2 — Considerando a prioridade conferida pelo Programa do
XVII Governo Constitucional ao desenvolvimento de uma justiça de
proximidade, nomeadamente através da implementação de meios
alternativos de resolução de litígios, e de novos mecanismos de justiça
restauradora, no âmbito dos quais assumem um papel central as medi-
das de apoio às vítimas de crime, torna-se necessária a presente nomea-
ção, para acompanhar as áreas da resolução alternativa de litígios
e de apoio às vítimas.

3 — Ao nomeado é atribuído o estatuto remuneratório equivalente
ao de adjunto de Gabinete, pago em 14 prestações, 12 mensais e
2 abonadas conjuntamente com a prestação mensal de Junho e a
prestação mensal de Novembro, respectivamente, acrescidas de IVA
à taxa legal, se devido.

4 — A presente nomeação é válida pelo período de um ano, reno-
vável automaticamente por iguais períodos.

7 de Junho de 2005. — O Secretário de Estado da Justiça, João
Tiago Valente Almeida da Silveira.

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho n.o 13 836/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
delego e subdelego no Dr. António Manuel Serra Moreira, subdi-

rector-geral da Administração da Justiça, com possibilidade de sub-
delegação, a competência para a prática dos seguintes actos:

1.1 — Competências próprias:

a) Superintender a Direcção de Serviços de Gestão Financeira
e a Direcção de Serviços de Conservação e Equipamento;

b) Gerir, no âmbito dos serviços referidos na alínea anterior,
os regimes de prestação de trabalho;

c) Autorizar, no âmbito dos serviços referidos na alínea a), a
prestação de trabalho extraordinário, em dias de descanso
e feriados;

d) Autorizar, no âmbito dos serviços referidos na alínea a), bem
como quanto aos funcionários de justiça, deslocações em ser-
viço, qualquer que seja o meio de transporte;

e) Autorizar o processamento dos abonos resultantes das des-
locações em serviço, bem como das despesas com a aquisição
de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de custo;

f) Autorizar o processamento antecipado dos abonos legais rela-
tivos a deslocações de serviço previamente autorizadas;

g) Acompanhar a execução dos orçamentos e propor as alte-
rações orçamentais julgadas adequadas, tendo em vista os
objectivos a atingir;

h) Autorizar, dentro dos limites estabelecidos pelos respectivos
orçamentos anuais, transferências de verbas e a antecipação
até dois duodécimos por rubrica, dentro dos limites fixados
pelo Ministério das Finanças;

i) Autorizar a constituição de fundos de maneio até ao montante
de E 12 469,95;

j) Determinar a reposição de quantias indevidamente recebidas;
k) Autorizar os pedidos de reposição em prestações mensais

por dedução no vencimento ou por guia;
l) Autorizar o processamento resultante da autorização da recu-

peração do abono de vencimento de exercício perdido por
motivo de doença, bem como do exercício de funções em
situação que dê lugar à reversão do vencimento de exercício;

m) Autorizar o processamento dos boletins itinerários mensais;
n) Autorizar o processamento a que se refere o n.o 2 do

artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro,
e confirmar as condições legais para reconhecimento do
direito à remuneração pelo escalão superior;

o) Autorizar despesas resultantes das deslocações referidas nos
artigos 60.o, 61.o e 62.o do Estatuto dos Funcionários de Jus-
tiça, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 343/99, de 26 de Agosto;

p) Autorizar a emissão de guias de transporte pessoal e de bens
pessoais, por força do que dispõem os artigos 61.o e 62.o
do Estatuto dos Funcionários de Justiça, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 343/99, de 26 de Agosto;

q) Autorizar os secretários de justiça a emitirem as guias refe-
ridas na alínea anterior;

r) Autorizar o reembolso aos oficiais de justiça resultante das
deslocações referidas nos artigos 60.o, 61.o e 62.o do Estatuto
dos Funcionários de Justiça, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 343/99, de 26 de Agosto;

s) Autorizar o desconto no vencimento das multas aplicadas
aos oficiais de justiça, por força do artigo 91.o do Estatuto
Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

t) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas dêem
entrada nos serviços após o prazo legal;

u) Autorizar o processamento de encargos com senhas de
presença;

v) Aprovar e autorizar a emissão de meios de pagamento, no
âmbito do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho;

w) Aprovar e assinar os pedidos de libertação de créditos;
x) Relevar a falta de emissão de requisição de guia de transporte

pessoal ou a sua não utilização por motivo de serviço urgente,
no âmbito dos serviços a que se refere a alínea a);

y) Autorizar o processamento dos encargos devidos aos orien-
tadores da formação para ingresso nas carreiras de oficial
de justiça;

z) Relevar a entrega extemporânea de documentos escolares
para efeitos de prestações familiares previstos no Decreto-Lei
n.o 133-B/97, de 30 de Maio;

aa) Relevar a falta de emissão de requisição de modelo oficial
para empreitadas de obras públicas e aquisição de bens e
serviços;

bb) Praticar, nos termos do Decreto-Lei n.o 307/94, de 21 de
Dezembro, quanto aos bens móveis dos tribunais, excepto
os que sejam de informática, todos os actos referentes à dis-
ponibilização, destruição, remoção, alienação e abate ao
inventário.
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1.2 — Competências subdelegadas (despacho de 30 de Maio de
2005 do Secretário de Estado Adjunto e da Justiça):

a) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-
ção e aquisição de bens e serviços, até ao limite de E 200 000,
aprovando as minutas e outorgando os respectivos contratos,
no âmbito das competências dos serviços referidos na alínea a)
do número anterior, dentro do montante referido;

b) Autorizar despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais legalmente aprovados, no âmbito das com-
petências dos serviços referidos na alínea a) do número ante-
rior, até ao limite de E 1 000 000;

c) Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento, nos termos
do n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de E 200 000;

d) Praticar os actos inerentes à preparação dos orçamentos e
à gestão das verbas referentes às magistraturas judicial, do
Ministério Público e tribunais administrativos e fiscais (todos
de 1.a instância).

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 23 de Maio
de 2005, ficando por este meio ratificados todos os actos praticados
pelo Dr. António Manuel Serra Moreira no âmbito das competências
referidas nos números anteriores até à data da sua publicação.

3 de Junho de 2005. — A Directora-Geral, Helena Mesquita Ribeiro.

Despacho n.o 13 837/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
delego e subdelego no Dr. Bruno Pinheiro Sousa Rodrigues de Sá,
subdirector-geral da Administração da Justiça, com possibilidade de
subdelegação, a competência para a prática dos seguintes actos:

1.1 — Competências próprias:

a) Superintender a Direcção de Serviços de Planeamento, Orga-
nização e Modernização e a Direcção de Serviços de Iden-
tificação Criminal;

b) Gerir, no âmbito dos serviços referidos na alínea anterior,
os regimes de prestação de trabalho;

c) Autorizar, no âmbito dos serviços referidos na alínea a), a
prestação de trabalho extraordinário em dias de descanso e
feriados;

d) Autorizar, no âmbito dos serviços referidos na alínea a), des-
locações em serviço, qualquer que seja o meio de transporte;

e) Limitar o conteúdo ou recusar a emissão de certificado do
registo criminal para fim não previsto na lei, se o requerente
não justificar a necessidade de acesso à informação sobre
a identificação criminal;

f) Decidir sobre as reclamações respeitantes ao acesso à infor-
mação em matéria de identificação criminal e seu conteúdo;

g) Transmitir aos serviços intermediários de identificação cri-
minal referidos no n.o 1 do artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 381/98, de 27 de Novembro, as instruções de ordem interna
relativas à recepção de documentos e ao controlo de dados;

h) Autorizar a revenda, nas condições legalmente estabelecidas,
dos impressos exclusivos dos serviços de identificação criminal
a preencher pelo público;

i) Praticar, quanto aos bens de informática da Direcção-Geral
da Administração da Justiça e dos tribunais, todos os actos
referentes à disponibilização, destruição, remoção, alienação
e abate ao inventário;

1.2 — Competências subdelegadas (despacho de 30 de Maio de
2005 do Secretário de Estado Adjunto e da Justiça):

a) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, até ao
limite de E 200 000, aprovando as minutas e outorgando os
respectivos contratos, no âmbito das competências dos ser-
viços referidos na alínea a) do número anterior, dentro do
montante referido;

b) Autorizar despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais legalmente aprovados no âmbito das com-
petências dos serviços referidos na alínea a) do número ante-
rior, até ao limite de E 1 000 000;

c) Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento, nos termos
do n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de E 200 000.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 23 de Maio
de 2005, ficando por este meio ratificados todos os actos praticados
pelo Dr. Bruno Pinheiro Sousa Rodrigues de Sá no âmbito das com-
petências referidas nos números anteriores até à data da sua
publicação.

3 de Junho de 2005. — A Directora-Geral, Helena Mesquita Ribeiro.

Rectificação n.o 1065/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 100, de 24 de Maio
de 2005, a p. 7959, relativamente à autorização do exercício de funções,
em regime de substituição, da seguinte oficial de justiça, rectifica-se
que onde se lê «Ana Zélia Simões Pólvora da Cunha Jacinto de
Almeida Ribeiro, escrivã-adjunta (escalão 2, índice 395)» deve ler-se
«Ana Zélia Simões Pólvora da Cunha Jacinto de Almeida Ribeiro,
escrivã-adjunta (escalão 1, índice 365)».

31 de Maio de 2005. — A Directora de Serviços, Helena Almeida.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Algarve

Despacho (extracto) n.o 13 838/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Algarve de 31 de Maio de 2005:

Paulo José Gomes Rodrigues da Cruz, técnico superior principal do
quadro de pessoal da ex-Direcção Regional do Ambiente e do Orde-
namento do Território — Algarve — nomeado, em regime de subs-
tituição, por urgente conveniência de serviço, director de serviços
do Litoral, da Conservação da Natureza e de Infra-Estruturas do
quadro de pessoal da ex-Direcção Regional do Ambiente e do Orde-
namento do Território — Algarve.

Nota curricular

Identificação — Paulo José Gomes Rodrigues da Cruz, nascido a 4
de Fevereiro de 1962, em Torres Vedras — Portugal.

Habilitação académica — licenciatura em Engenharia do Ambiente
pela Universidade de Aveiro, concluída em 1987.

Actividade profissional:

De Fevereiro de 1988 a Agosto de 1988, exerceu funções no
Departamento de Ambiente da Universidade de Aveiro, na
inventariação e quantificação das emissões gasosas do Centro
Fabril da Portucel de Cacia (Aveiro) e monitorização da qua-
lidade do ar ambiente nas imediações desta unidade fabril;

De Maio de 1990 a Janeiro de 1992, desempenhou funções no
Serviço de Ar e Ruído da Direcção-Geral da Qualidade do
Ambiente, desenvolvendo a sua actividade na área da pro-
moção da qualidade do ar;

De Janeiro de 1992 a Junho de 1996, prestou serviço na Direcção
dos Serviços Regionais de Hidráulica do Guadiana e Direcção
Regional do Ambiente e Recursos Naturais do Algarve — Ser-
viço da Água, onde desempenhou funções na área dos recursos
hídricos, centrando-se a sua actividade nas vertentes de sanea-
mento básico, controlo de poluição, apreciação de projectos
e licenciamento de descargas de águas residuais, financiamen-
tos comunitários de infra-estruturas de saneamento básico.
Neste âmbito foi nomeado para integrar a Unidade de Pla-
neamento das Ribeiras do Algarve.

De Junho de 1996 a Dezembro de 1999, prestou serviço no Gabi-
nete de Coordenação e Apoio Técnico, da mesma Direcção
Regional, essencialmente na área dos financiamentos comu-
nitários, com destaque para o planeamento e programação
dos investimentos a fazer na Região no âmbito do Fundo de
Coesão, na área de sistemas de informação e indicadores
ambientais, no acompanhamento da elaboração, no âmbito
da respectivas unidades de planeamento, dos Planos de Bacia
Hidrográfica do Guadiana e das Ribeiras do Algarve e na
definição de modelos de gestão de sistemas de saneamento
básico na região do Algarve;

De Dezembro de 1999 a Dezembro de 2000, desempenhou o
cargo de director de serviços da Água, assegurando as com-
petências executivas relativas às funções de gestão dos recursos
hídricos, nomeadamente nas áreas da informação, planea-
mento e gestão do domínio hídrico;

De Dezembro de 2000 a Setembro de 2003, assumiu o cargo
de subdirector regional do Ambiente e do Ordenamento do
Território do Algarve, em coadjuvação da directora regional,
desenvolvendo a sua actividade essencialmente no âmbito das
competências da Direcção Regional na área do ambiente;

Desde Outubro de 2003, desempenha funções de técnico superior
na Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional
do Algarve, tendo assumido, a partir de 1 de Abril de 2004,
a responsabilidade técnica pela Direcção de Serviços do Lito-


